
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº ~. J.l, ~ DE Á ~) DE 11) ruÀ9 . DE 2.019. 

"Dispõe sobre abertura de Crédito · 
Adicional Suplementar'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei nº 4.049/2018, de 20 de 
Dezembro de 2018; 

DECRETA 

·"·. 
·~ Art 1° Fica aberto, no orçamento vigente, ó Crédito Adicional Suplementar, no valor 

de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
0004 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0002 - BARRA PREVI 
0009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 
0272 -PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
0004 - BARRA ADMINISTRADA COM EFICIÊNCIA E HUMANIZAÇÃO 
0150 - RECURSOS DO REGI.ME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 
2010 - MANUTENÇÃO DESENV. ATIV. DO BARRA- PREVI 
3.3.90.98.00:00 - COMPENSAÇÕES AO RGPS ........................................................... R$ 30.000,00 

TOTAL ·~··························································································································R·$ 30.000,0Q 

Art. 2° A cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1 º deste 
decreto, se dará por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
0004 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0002 - BARRA PREVI 
0099 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 
0999 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
0999 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
0150 -RECURSOS DO REGIMEPRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 
9999 -MANUTENÇÃO DESENV. ATIV. DO BARRA-PREVI 
9.9.99.99.00.00- RESERVA DE CONTINGÊNCIA ....................................................... R$ 30.000,00 
TOTAL .............................................................................................................................. R$ 30.000~,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de ~oá P.:uQ.licªç~p;}~vhg·~õció;s~ :as i 
disposições em contrário. · :· · ' · ·· · <;, · ·· 

; . ' ' . . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças, 'Esfacfo: de ·Mato t?re>~~g. , 
em À~ de Maio de 2019. ····· ·: > :< ;: " :';·}~ 

ROBER~LC D~ FARIAS " 
Prefeito Municipal · 


